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(57) Resumo: UNIDADES DE SOLDAGEM PARA TRILHOS DE SOLDAGEM DE UM CARRIL Uma unidade de soldagem (1)
para a soldagem de trilhos (7) de um carril compreende dois corpos unitários (4), os quais são móveis um em direção ao outro por
meio de cilindros de deslocamento (2) ao longo de guias (3) que se estendem paralelas aos trilho (7). Os cilindros de
deslocamento (2) são presos, por um lado, a hastes de tração (8), e, por outro lado, a uma travessa (12). Isto permite uma
modalidade estruturalmente simples com forças de tração grandes.
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REIVINDICAÇÕES 

1. Unidade de soldagem para a soldagem de trilhos (7) 

de um carril, com um primeiro e um segundo corpos unitários 

(4), cada um conectado a um acionamento de grampeamento (5) 

tendo uma respectiva haste de pistão (18), os quais são 5 

móveis um em direção ao outro por meio de cilindros de 

deslocamento (2) ao longo de guias (3) que se estendem 

paralelas aos trilhos (7) caracterizada pelo fato de ter os 

recursos a seguir: 

a) as hastes de tração (8) se estendendo paralelas às 10 

guias (3) têm uma primeira extremidade (9) presa ao 

primeiro corpo unitário (4) e são guiados através do 

segundo corpo unitário (4), onde uma segunda extremidade 

(10) é posicionada para se projetar com respeito a uma 

superfície externa (11), estendendo-se perpendicularmente 15 

às guias (3) do segundo corpo unitário (4), 

b) as segundas extremidades (10) das hastes de tração 

(8) são conectadas a uma travessa (12), 

c) cada cilindro de deslocamento (2) é preso, por um 

lado, à referida superfície externa (11) do segundo corpo 20 

unitário (4) e, por outro lado, à travessa (12), e 

d) pelo fato de os eixos geométricos longitudinais 

(13, 14, 15) das hastes de tração (8) e dos cilindros de 

deslocamento (2) e acionamentos de grampeamento (5) serem 

posicionadas em um plano comum (16). 25 

2. Unidade de soldagem, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizada pelo fato de o plano comum (16) ser 

posicionado em um eixo geométrico neutro (17) dos trilhos 

(7) a serem soldados. 

3. Unidade de soldagem, de acordo com a reivindicação 30 
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1 ou 2, caracterizada pelo fato de os eixos geométricos 

longitudinais (15) dos acionamentos de grampeamento (5) 

dispostos em cada corpo unitário (4) serem posicionados no 

plano comum (16) e em uma posição se estendendo 

perpendicularmente ao eixo geométrico longitudinal (13) das 5 

hastes de tração (8), onde uma haste de pistão (18) do 

acionamento de grampeamento (5) tem uma abertura (19) para 

a passagem da haste de pistão (8). 

4. Unidade de soldagem, de acordo com a reivindicação 

1, caracterizada pelo fato de as guias (3), que têm uma 10 

primeira extremidade (20) conectada ao primeiro corpo 

unitário (4), terem uma segunda extremidade (21) conectada 

em cada caso à travessa (12). 

5. Unidade de soldagem, de acordo com a reivindicação 

4, caracterizada pelo fato de cada guia (3) ser conectada à 15 

travessa (12) por meio de uma conexão articulada (22). 
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